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Informa sobre acórdão do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas de Minas Gerais 

(TCE/MG) que referendou medida cautelar - Representação 1.024.572 (Apenso 

1.031.793)  

  

A PBH Ativos S.A informa sobre acórdão do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas de 

Minas Gerais (TCE/MG) que referendou medida cautelar no âmbito da  Representação 

1.024.572 (Apenso 1.031.793), que discute, dentre outros pontos, aspectos da 

“Segunda Emissão Pública de Debêntures Simples, Não-Conversíveis, com Garantia 

Real, em Série única, Com Esforços Restritos de Colocação” realizada pela Companhia. 

 

E Emissora foi intimada acerca do acórdão exarado, que determinou, em caráter 

cautelar, que o banco centralizador, Banco do Brasil S.A., e que o agente fiduciário, 

Pentágono S.A. DTVM, abstenham-se de realizar qualquer ato de pagamento ou 

execução de garantia em benefício dos debenturistas de mercado, quais sejam, Banco 

BTG Pactual S.A e  BTG Pactual Resseguradora S.A., e retenham, até a superveniência 

da decisão definitiva pelo Tribunal, os recursos que seriam destinados ao pagamento 

dos referidos debenturistas, em conta bancária específica, com parâmetros de 

investimento compatíveis aos fixados no contrato de custódia de recursos financeiros e 

administração de contas vinculadas. 

 

Cumpre destacar que, na oportunidade, foi determinada, dentre outras, a intimação pelo 

TCE/MG do agente fiduciário, do banco centralizador e do escriturador, Itaú Corretora 

de Valores S.A., por e-mail e por publicação no Diário Oficial de Contas (DOC); bem 

como que fosse dada ciência da decisão, por e-mail ou por publicação no DOC, aos 

debenturistas de mercado. 

 

Independente das intimações a serem realizadas pelo TCE/MG, em atendimento à 

previsão expressa na Escritura de Segunda Emissão, a Companhia já comunicou ao 

agente fiduciário, representante dos debenturistas de mercado.  

 

Anexo: 

1. Acórdão do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas de Minas Gerais (TCE/MG) 

que referendou medida cautelar - Representação 1.024.572 (Apenso 1.031.793)   
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